
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 36, DE 09 DE JUNHO DE 2026

Designa servidor do Incra como integrante das bancas de seleção
dos processos sele4vos dos Cursos de Especialização em: Língua
Espanhola e Cultura La4no Americana e do Questão Agrária na
América La4na, vinculados ao Pronera - Programa Nacional de
Educação e Reforma Agrária, para ingresso em 2026.

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), nomeada pela Portaria n°
611/2025/GR, publicada no DOU nº 227, de 28 de novembro de 2025, s. 2, p. 37, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n°
282/2020/GR, nos Art. 2º e 3º,considerando o pedido formalizado pela Divisão de Pós-graduação Lato Sensu,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Incluir o servidor do Incra abaixo como membro das bancas de seleção dos processos seletivos dos Cursos de Especialização em: Língua Espanhola e
Cultura Latino Americana e do Questão Agrária na América Latina, ambos vinculados ao Pronera - Programa Nacional de Educação e Reforma Agrária, para
ingresso em 2026, com as seguintes competências:

I - Analisar os documentos do processo seletivo quanto às inscrições, se os candidatos são do público-alvo do Pronera;

II - Analisar a documentação dos candidatos quanto aos critérios de avaliação e de classificação no processo seletivo e indicar os pontos, bem como
analisar e pontuar a carta de intenções dos candidatos

III - Homologar as inscrições dos processos seletivos acima citados.

 

Art. 2º Designar os(as) integrantes para compor a banca de seleção mencionada no art. 1º:
I   - Jorge Werley Alves Ferreira - Siape 1559156;

 

Art. 3º A comissão terá vigência até a publicização da homologação do resultado final do processo de seleção, podendo ser prorrogada por até 180 (cento
e oitenta) dias, a critério da comissão.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor após sua publicação no Boletim de Serviço da UNILA.

KATIA REGINA GARCIA PUNHAGUI

Portaria nº 36/2026/PRPPG, com publicação no Boletim de Serviço nº 100, de 11 de Junho de 2026.


